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REQUERIMENTO Nº  013 /2019.- 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna.´ 

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado ao Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal, solicitando de Sua Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal 

Competente, visando informar a esta Casa de Leis, para quando está previsto o 

início e o término das obras de pavimentação asfáltica dos seguintes locais: 

 

 Estrada Judite dos Santos Pinto (Estrada do Japonês); 

 Bairros Floresta, Bom Jardim e Santo Antonio do Jardim. 

 

 JUSTIFICATIVA 

 

Os bairros em questão sofrem há anos com a falta de asfalto, com 

promessas de início que nunca acontecem. 

Foram aprovados projetos de lei nesta Casa visando o asfaltamento 

dos referidos bairros, mas nada ainda foi concretizado, e nem iniciado. 

Todos esses bairros são populosos, especialmente, o que fica na 

Estrada Judite dos Santos Pinto, que são os Condomínios Jaguariúna I e II. Os Bairros 

Floresta, Bom Jardim e Santo Antonio do Jardim esperam uma eternidade pelo 

asfaltamento, e ele não acontece, ficando apenas nas promessas. 

Faz-se urgente o asfaltamento dos bairros e estrada em questão, 

pois a pavimentação asfáltica leva qualidade de vida aos nossos cidadãos. 

Acredito que esta solicitação será acolhida pelo Poder Executivo 

Municipal com a presteza que lhe é peculiar. 

Secretaria da Câmara Municipal, 4 de fevereiro de 2019 

As.) VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 12 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 

 


